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No 7Ó6/94 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
A FIRMAR CONVÊNIO COM A APAESA -
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO" 

FERULIO TEDESCO NETTO, P r e f e i t a 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha^ 
no uso das a t r i b u i ç&es que lhe sâ fo 
conferidas par L e i . 

FAÇO SABERf que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei; 

ARTIBO Io - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a f i r m a r 
Convênio com a APAESA (ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIBOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTONIO", cujo o b j e t i v o è a 
manutençãfo, em caráter emergencial ^ do programa de 
atendimento educacional ' ' A excepcionais e estimulaçêío 
precocef desenvolvido pela APAESA, através da aplicação 
de recursos do "Fundo Municipal dos D i r e i t o s da Criança e 
do Adolescente", conforme o que disp&es a Lei Federal 
8,069/90 e as Leis Municipais 2.365/91 e 2.751/93, 

àRTIGO 2o - Através deste Convênio, a Muni c l p i o repassará à 
Entidade conveniada, em uma Cínica oportunidade^ uma verba 
equivalente a CR$ 1,915.498,00 (um milhê(o_, novecentos e 
quinze mil e quarenta e o i t o cruzeiros r e a i s ) , obedecendo 
a seguinte dotação orçamentária, de acordo com a Lei 
Municipal 2.751/93: 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
OI- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 
Atividade 2.041- ManUtenção do Fundo Municipal 

D i r e i t o s da Criança e do Adolescente 
3.2.1.4- Contribuição á Fundos 

dos 

ARTIGO 3a — A Entidade conveniada compromete-se a enviar à 
canvenente a competente prestação de contas do recurso 
recebidof obedecendo a l e g i s l a ç ã o e s p e c i f i c a vigente. 
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Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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^ o - Rsvogsdas a s disposições em c o n t r á r i o , esta Lei entra 
em vigor a p a r t i r desta c / a t a . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de f e v e r e i r o de 1994 ' 

REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDEÍt.O NETTO 
P r e f e i t o MunicipaI 

^ / O 

PáULO KOBERTO F&RffÈ^/Rfí MIGLIAU/^CCA 
Secretário /de Administraçãto 
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